12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.04.2020


PROJETO DE LEI 454/2020 DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria se encontra sem parecer. Da Comissão de Justiça está ok. Falta da Saúde. 
Deputado Dr. Neidson para proceder ao parecer pela Comissão de Saúde. 

O SR. DR. NEIDSON - Projeto de Lei 454/2020. Autor Deputado Adelino Follador. Ementa: “Determina o atendimento prioritário aos portadores de doenças raras na rede de saúde pública e privada do Estado de Rondônia e dá outras providências”. 
Somos de parecer favorável pela Comissão de Saúde, Senhor Presidente.

[bookmark: _GoBack] O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do nobre Deputado Dr. Neidson. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 

